
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO Nº 002/2016  

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 

Campus Serra Talhada, por meio da Comissão responsável pelo Processo Seletivo de 

Assistência Estudantil, nomeada pela Portaria nº 06 de 26 de fevereiro de 2016, em 

conformidade com o Plano Nacional de Assistência Estudantil - PNAE- instituída no 

IF-Sertão PE pela Portaria Normativa Nº 46 de 25 de Setembro de 2015, torna pública a 

retificação nº 001 do Edital N° 03/2016.  

 

1. No item 11, onde se lê:  

 

11. DA INSCRIÇÃO: 

11.1 A data para inscrição será de acordo com o cronograma da Quadro 3.  

Quadro 3: Período de inscrição. 

Local de Inscrição Endereço Data/horário 

Sala de Reuniões da Autarquia 

Educacional de Serra Talhada 

(AESET) 

Av. Afonso Magalhães 

S/N - Prédio, Serra 

Talhada 

05/04/2016 a 

12/04/2016 

09:30h às 10:30h; e 

14:30h às 15:30h 

 

Colégio Municipal Cônego 

Torres  

Av. Afonso Magalhães 

Nº45 

05/04/2016 a 

12/04/2016 

19:00h às 21:00h 

 

Leia-se:  

 

11. DA INSCRIÇÃO: 

11.1 A data para inscrição será de acordo com o cronograma da Quadro 3.  

Quadro 3: Período de inscrição. 
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Local de Inscrição Endereço Data/horário 

Sala de Reuniões da Autarquia 

Educacional de Serra Talhada 

(AESET) 

Av. Afonso Magalhães 

S/N - Prédio, Serra 

Talhada 

05/04/2016 a 

14/04/2016 

09:30h às 10:30h; e 

14:30h às 15:30h 

 

Colégio Municipal Cônego 

Torres  

Av. Afonso Magalhães 

Nº45 

05/04/2016 a 

14/04/2016 

19:00h às 21:00h 

 

2. No Item 13, onde se lê: 

 

13. DA DOCUMENTAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE 

 Comprovante de inscrição;  

 Questionário preenchido; 

 Original e Cópia do RG, CPF e Comprovante de Matrícula;  

 Histórico Escolar do curso atualizado (IFSERTÃO-PE); 

 Original e Cópia Certidão de Casamento e/ou união estável como as averbações, 

quando houver;  

 

DOCUMENTAÇÃO DE MORADIA 

 Original e cópia do comprovante de residência, com data de emissão inferior a 

90 dias, preferencialmente a conta de energia elétrica, em nome do estudante, 

dos pais ou no nome de alguém do núcleo familiar; ou  

 Original e cópia do Comprovante de aluguel (recibo, declaração ou contrato de 

aluguel) ou de financiamento de casa própria, em nome do estudante, dos pais ou 

no nome de alguém do núcleo familiar; ou  
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 Original e cópia de comprovante de residência em nome de pessoa diferente das 

que pertencem ao núcleo familiar do candidato, desde que acompanhado de 

declaração, com firma reconhecida em cartório, que deixe claro que o candidato 

reside no endereço declarado. 

 

DOCUMENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR E COMPROVAÇÃO DA 

RENDA DE ACORDO COM CADA SITUAÇÃO 

 Certidão de Nascimento de todas as pessoas com idade inferior a 18 anos 

residente no mesmo domicílio do estudante. 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS - de todas as pessoas com idade 

igual ou superior a 18 anos residente no mesmo domicílio do estudante que 

componha o núcleo familiar; 

 ASSALARIADO: Original e cópia do contracheque OU declaração do 

empregador ou do assalariado; 

 APOSENTADO/ PENSIONISTA: original e cópia do comprovante de 

beneficio emitido pelo INSS OU contra cheque; 

 COMERCIANTE: Declaração informando detalhadamente onde exerce a 

atividade comercial e os seus rendimentos mensais. 

 TRABALHADOR INFORMAL: Declaração informando detalhadamente qual 

a atividade, onde exerce e os rendimentos financeiros mensais. 

 TRABALHADOR AUTÔNOMO: Declaração informando qual atividade 

exerce, onde e os rendimentos financeiros mensais; 

 DESEMPREGADO: Original e cópia da CTPS notificando a demissão ou 

rescisão de contrato E declaração de desempregado. 

 MODELO DE DECLARAÇÕES ACIMA CITADAS ENCONTRA-SE NO 

ANEXO III E IV DESTE EDITAL  

 Observação: 

 Recebimentos de outros tipos de renda como: pensão, aluguel, ajuda de terceiros 
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entre outros devem ser informados. 

 Apresentar original e cópia do comprovante de benefícios sociais como: BPC/ 

LOAS; Bolsa Família (comprovante constando o nome do beneficiário e o valor 

mensal do benefício); Pro Jovem; Chapéu de Palha entre outros. 

 

Leia-se:  

 

13. DA DOCUMENTAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE 

 Comprovante de inscrição;  

 Questionário preenchido; 

 Original e Cópia do RG, CPF e Comprovante de Matrícula;  

 Histórico Escolar do curso atualizado (IFSERTÃO-PE); 

 Original e Cópia Certidão de Casamento e/ou união estável como as averbações, 

quando houver;  

 

DOCUMENTAÇÃO DE MORADIA 

 Original e cópia do comprovante de residência, com data de emissão inferior a 

90 dias, preferencialmente a conta de energia elétrica, em nome do estudante, 

dos pais ou no nome de alguém do núcleo familiar; ou  

 Original e cópia do Comprovante de aluguel (recibo, declaração ou contrato de 

aluguel) ou de financiamento de casa própria, em nome do estudante, dos pais ou 

no nome de alguém do núcleo familiar;  

 Original e cópia de comprovante de residência em nome de pessoa diferente das 

que pertencem ao núcleo familiar do candidato, desde que acompanhado de 

declaração, com firma reconhecida em cartório, que deixe claro que o candidato 

reside no endereço declarado; ou 

 Em casos excepcionais, será aceita uma declaração do candidato 

informando o endereço e o motivo que inviabilize comprovar a residência 
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conforme os itens listados acima. Essa declaração poderá ser aceita, ou não, 

pela comissão organizadora desse processo, de acordo com a justificativa 

apresentada pelo candidato, e com assinatura de duas testemunhas. 

 

DOCUMENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR E COMPROVAÇÃO DA 

RENDA DE ACORDO COM CADA SITUAÇÃO 

 Certidão de Nascimento de todas as pessoas com idade inferior a 18 anos 

residente no mesmo domicílio do estudante. 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS - de todas as pessoas com idade 

igual ou superior a 18 anos residente no mesmo domicílio do estudante que 

componha o núcleo familiar; 

 ASSALARIADO: Original e cópia do contracheque OU declaração do 

empregador ou do assalariado; 

 APOSENTADO/ PENSIONISTA: original e cópia do comprovante de 

beneficio emitido pelo INSS OU contra cheque; 

 COMERCIANTE: Declaração informando detalhadamente onde exerce a 

atividade comercial e os seus rendimentos mensais. 

 TRABALHADOR INFORMAL: Declaração informando detalhadamente qual 

a atividade, onde exerce e os rendimentos financeiros mensais. 

 TRABALHADOR AUTÔNOMO: Declaração informando qual atividade 

exerce, onde e os rendimentos financeiros mensais; 

 DESEMPREGADO: Original e cópia da CTPS notificando a demissão ou 

rescisão de contrato E declaração de desempregado. 

 MODELO DE DECLARAÇÕES ACIMA CITADAS ENCONTRA-SE NO 

ANEXO III E IV DESTE EDITAL  

 Observação: 

 Recebimentos de outros tipos de renda como: pensão, aluguel, ajuda de terceiros 

entre outros devem ser informados. 
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 Apresentar original e cópia do comprovante de benefícios sociais como: BPC/ 

LOAS; Bolsa Família (comprovante constando o nome do beneficiário e o valor 

mensal do benefício); Pro Jovem; Chapéu de Palha entre outros. 

 

3. No Anexo VII, onde se lê:  

 

17.8 Conforme previsão constante no art. 32, da Portaria Normativa n.º 2, de 27 de 

março de 2012, a renovação dos benefícios far-se-á mediante edital específico para 

reavaliação das condições socioeconômicas do beneficiado; 

 

Leia-se:  

 

17.8 Conforme previsão constante no item 9.12, da resolução n.º  46 do conseljo 

superior, de 25 de setembro de 2015,  a renovação do auxílio far-se-á mediante edital 

específico para reavaliação das condições socioeconômicas e avaliação do êxito no 

processo de aprendizagem do beneficiário. 

 

 

4. No Anexo VII, onde se lê:  

 

ANEXO VII 

 

CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DATAS 

Lançamento do Edital 04/04/2016 

Período de inscrição 05/04/2016 a 12/04/2016 

Análise dos documentos 13/04/2016 a 15/04/2016 

Entrevista Social 18/04/2016 a 22/04/2016 

Divulgação do resultado preliminar 26/04/2016 

Recebimento de recurso 27/04/2016 e 28/04/2016 

Resultado da análise do recurso e 

divulgação do resultado final 
29/04/2015 
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Assinatura do Termo de Compromisso 29/04/2016 a 03/05/2016 

 

Leia-se:  

 

ANEXO VII 

 

CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DATAS 

Lançamento do Edital 04/04/2016 

Período de inscrição 05/04/2016 a 14/04/2016 

Análise dos documentos 15/04/2016 e 18/04/2016 

Entrevista Social 18/04/2016 a 22/04/2016 

Divulgação do resultado preliminar 26/04/2016 

Recebimento de recurso 27/04/2016 e 28/04/2016 

Resultado da análise do recurso e 

divulgação do resultado final 
29/04/2015 

Assinatura do Termo de Compromisso 29/04/2016 a 03/05/2016 
 

 

 

Serra Talhada, 12 de Abril de 2016. 

 

   Alex de Souza Magalhães 

Presidente da Comissão responsável pelo Processo Seletivo de Assistência Estudantil, 

nomeada pela Portaria nº 06 de 26 de fevereiro de 2016 


